
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO

Protocolo Legislativo

São Paulo, 25 de fevereiro de 1999

Of. DE/GP no 142/99

TC-25318/026/96

(Proc. no 10.19.137 - CDHU)

Senhor Presidente

Tenho a honra de dirigir-me a

Vossa Excelência para, nos termos do decidido pelo

Egrégio Tribunal Pleno e pela Colenda Segunda Câmara

desta Casa, em sessões de 08 de julho e 27 de

janeiro de 1998, comunicar, na conformidade do

disposto no inciso XV, do artigo 2o, da Lei

Complementar no 709/93, que foram julgados ilegais

os atos tratados no processo em epígrafe, cuja cópia

de peças acompanha o presente.

Reitero a Vossa Excelência, nesta

oportunidade, protestos de estima e consideração.

EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO
PRA ia 0) 3 29 PRESIDENTE
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em,
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PROCESSO No

10.19.137

a MAO ta DE o VEIRA * AMICS

Fcoquiaangra ce Fazança

PROCURADORCONSELHEIRO

CDHU - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONA:“1CC)NTRATANTE
- BRRANO DO ESTADO DE SÃO PAULO

E

A, SÓRCIO HABIT. NAL TE SUL/M.R.M.CONTRATADA o a e,

Ni JMERO DO CONTRATO — 1:2:00.00/6 .0.00.00/475/96
à“ATA DA ASSINATURA.sm mittise

* VALOR INICIAL R$ £2.799.080,51 ea
|;1 “CBJETO DO CONTRATO . Prozeto e execução das obras e sery

“ de terraplenagem, drenagem, das U.Hs., infraestrutura e Centro CG

o A

tário - Empreendimento: CAMPINAS SUDOESTE "II"

VIGÊNCIA 18 Meses

“DATA DA PUBLICAÇÃO NO DOE 18/07/96

: MODALIDADE DE LICITAÇÃO OU FUNDAMENTO DA DISF
CONCORRÊNCIA .PÚBLICA No 137/94

APENSOS
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

7o DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO- DF - 7.3

EXAME DE CONTRATOS: R$ 12.790.080,51

Proce=3isigae! 06

1 - Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de

São Paulo - CDHU

2 - Contratada: Consórcio Habitacional Tecnosul/MRM

3 - Objeto: Aquisição de Conjunto Habitacional

4 - Natureza: Contrato n.o 475/96 fls. 650/657

5 - Assinado Em: 17/7196 publicado DOE. 1817/96 fis. 658

6 - Remetido Dentro Do Prazo ? sim entrada: 20/8/96

7 - Prazo: 18m fis. 651 início da vigência OIS fls. 651

8 - Valores : Principal R$ 12.790.080,51

Reajuste R$

Total R$ 12.790.080,51

9 - Cláusula Financeira Elemento fis. Correto?

10 - NE/NSE n.o data R$ fis. emissão correta ?

acordo com o cronograma ?

11 - Assinatura Em Ordem ( Ordenador e Testemunhas )? sim

12 - Caução : Valor R$ Cláusula fis. dispensada?

13 - Muita : Cláusula 10.0 fis. 71/73 cronograma fis.financ. fis.

14 - Modalidade de Licitação : Concorrência n.o 137/94

a) - Autorização para abertura fls. 4/6

b) - Edital fis. 49/188 Publicado no DOE. de 17/9/94 fis. 192

c) - Publicidade em jornal de grande circulação ( est. e mun. ) fis. 14

d) - Data da entrega das propostas 30/9/94 fis. 191

e) - Orçamento Estimativo R$ 9.568.224,20 fis. 51

f) - Pesquisa de Preços- fis.

9) - Garantia para Participação: Exigida? Comprovante fis.

h) - Número de Proponentes : 04 -

de

i) - Documentação dos Proponentes : fis. 200/271,313/348,355/609 e 630/634 Proposta

: fis. 355/356,357/358 e 359/360

j) - Atas da comissão Julgadora : fis. 198/199 Grade: fis.

k) - Julgamento das propostas fis. 352/353 Publ. sim fis. 354

|) - Tipo de Licitação : Menor Preço

m) - Houve empate? não Critério de desempate .

n) - Recursos : fis. Decisão : fis.

0) - Homologação da Decisão : fis. 624 Adjudicação do Objeto : fis. 624Publicação DOE.

2315/96 fis. 625

15 - Se Dispensada ou Inexigível a Licitação :

a) - Dispositivo legal correto?

b) - Justificativa : fis. aceitável?

c) - Ratificada em fis. Pub. DOE. fis.

d) - Proposta do contratado: fis. data : R$

16 - Observações :

17 - Conclusão :
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À D.F.-7. “& , para ciência e anotações.

G.D.F.-7, 44 de Sispndtoe de 1998

Ciente.

Encaminhe-se ao GDR-T.

D.F. 12 0m mf it
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Agente da Fiscaliza âncaira
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Folha n.o SA!
Proc. RGL no 422/99

Senhor Secretário Geral Parlamentar

Comunico a Vossa Senhoria que o Processo RG no 422/1999

encontra-se na Comissão de Finanças e Orçamento com o prazo regimental

vencido.

DC, em 17 de abril de 2000

“MR
José Carlos Bórge

Diretor do Departamento de Comissões

Senhor Presidente

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência que
determine o procedimento previsto no artigo 239 da IX Consolidação do

Regimento Interno.

SGP,em 17 de abril de 2000

Auro Augusto

Secretário Geral Parlamentar

DESPACHO

Ao DC, para requisitar da Comissão de Finanças e Orçamento o

Processo RG no 422/1999 |, para as providências previstas no artigo

239 da IX Consolidação do Regimento Interno.

GP, em 18 de abril de 2000

A

Presidente
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